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DECRETO Nº. 3.856/PMMA/2017. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DO CHEFE DE SETOR DE 

CADASTRO DE FORNECEDORES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, 

ARNALDO STRELLOW, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D  E  C  R  E  T  A: 

 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. ALFREDO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, 

casado, portador do documento de Identidade RG 1.176.589 SSP/RO e inscrito no 

CPF/MF nº. 021.057.392-96, residente e domiciliado neste município de Ministro 

Andreazza, Estado de Rondônia do Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR DE 

CADASTRO DE FORNECEDORES, a partir de 07 de julho, junto a Secretaria 

Municipal de Gabinete do Prefeito. 

  

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

presente data. 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 07 de julho de 2.017. 

 

 

 

 

ARNALDO STRELLOW 

Prefeito Municipal 

 

 

 

THIAGO CARON FACHETTI 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4252 

 


